
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Realizou-se, no dia 15 de Março de 2018, uma reunião do Conselho Geral do Agrupamento de

Escolas de Marvão, em que foi discutida uma proposta para reorganizar a oferta escolar no

Concelho ao nível do primeiro e do segundo ciclos.

A justificação para a alteração das atuais condições deriva da necessidade de redistribuir os

recursos humanos e físicos afetos aos equipamentos escolares da Escola sede (Portagem) e da

Escola Santo António das Areias.

 Esta proposta tem levado nos últimos dias a tomadas de posição por parte da Associação de

Pais daquele concelho e manifestações públicas à porta da Escola, uma vez que, pelo que tem

sido veiculado, não houve qualquer informação prévia e envolvimento dos encarregados de

educação neste processo.

Com o objetivo de contribuir para o esclarecimento de toda a comunidade educativa daquele

concelho, informar os seus responsáveis e na necessidade de se apurarem responsabilidades

sobre este processo, pergunto a V. Exa de quem foi a responsabilidade desta proposta de

reorganização?

 De forma mais concreta de quem foi a responsabilidade da proposta da concentração do 2.º

ciclo na Escola sede (Portagem)?

 Noutro sentido, a quem coube a proposta de concentração do 1.º ciclo na Escola de Santo

António das Areias?

 Por fim, agradeço a V. Exa. que me informe que pareceres formam pedidos para sustentarem

estas propostas.

Palácio de São Bento, 26 de março de 2018

Deputado(a)s

LUÍS MOREIRA TESTA(PS)
____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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